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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG nº 068/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando os procedimentos insculpidos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que garante o 
acesso a informações, nos moldes do inciso XXXIII do art. 5º, combinado com o inciso II do § 3º do art. 37 
e o § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 
Considerando a vigência da Lei nº 12.527/2011, a partir de 16 de maio de 2012, que dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive os Órgãos 
do Poder Judiciário, com a finalidade de garantir o acesso a informações; 
Considerando a edição da Resolução nº 107, de 29 de junho de 2012, pelo Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, que dispõe sobre o Serviço de Informações ao Cidadão no âmbito da Justiça do Trabalho de 
1º e 2º graus, nos termos previstos no art. 9º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; e 
Considerando a necessidade de disciplinar o acesso do cidadão a informações sobre os serviços 
prestados pelas unidades administrativas e judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
bem como aprimorar o atendimento e o amplo acesso às informações de interesse coletivo ou geral por ele 
produzidas e que se encontram sob a sua égide, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Criar no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, o Serviço de Informações ao 
Cidadão – SIC, o qual funcionará junto à Ouvidoria, nos termos insculpidos nos arts. 9º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 e 1º da Resolução nº 107, de 29 de junho de 2012, do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho. 
Art. 2º O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região será 
viabilizado mediante: 
I – divulgação no Portal da internet, para acesso público, de informações de interesse coletivo ou geral;  
II – disponibilização de meios para qualquer interessado, pessoa natural ou jurídica, solicitar informações; 
e  
III – disponibilização de equipamento para o próprio interessado consultar informações.  
Parágrafo Único. Compete ao Comitê Gestor do Portal do TRT – 18ª Região adotar providências 
necessárias a fim de garantir a divulgação na internet das informações de que trata o inciso I deste artigo, 
observadas as disposições da Lei nº 12.527/2011 e da Resolução nº 107, de 29/06/2012, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho – CSJT. 
Art. 3º  Quanto aos trâmites procedimentais do pedido de acesso a informações, o Serviço de Informação 
ao Cidadão do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região orientar-se-á pelas disposições da Resolução 
nº 107, de 29 de junho de 2912, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no 
Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de agosto de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 204/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 1508/2012,  
R E S O L V E: 
Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste 
Egrégio Tribunal, ocupado pela servidora Juliana Ferreira de Morais, em virtude de sua posse em outro 
cargo inacumulável, com efeitos a partir de 6 de agosto de 2012, nos termos do disposto no art.  33, inciso 
VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, Diário Oficial da União e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de agosto de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 209/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor DILERMAN RODRIGUES BROTAS, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para responder pelo cargo 
em comissão de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª CJ-3, da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir 
de 1º de agosto de 2012, até a data de sua efetiva posse. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 10 de agosto de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 

ATOS DA CORREGEDORIA 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 26/2012 
O JUIZ CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 06 de setembro do ano 
em curso, será realizada correição ordinária, na modalidade semipresencial, na 6ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho e 
no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº 6/2011, para o que fica cientificado a excelentíssima juíza 
titular da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, no horário das 15h às 16h, no mencionado dia, estará à disposição de 
autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros interessados, para receber 
reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, diretor de secretaria  da corregedoria regional, lavrei o presente edital 
nesta data. 
Goiânia, 13 de agosto de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do 
código de autenticidade impresso em sua lateral” 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 27/2012 
O JUIZ CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 13 de setembro do ano 
em curso, será realizada correição ordinária, na modalidade semipresencial, na 7ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho e 
no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº 6/2011, para o que fica cientificado a excelentíssima juíza 
titular da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, no horário das 15h às 16h, no mencionado dia, estará à disposição de 
autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros interessados, para receber 
reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, diretor de secretaria  da corregedoria regional, lavrei o presente edital 
nesta data. 
Goiânia, 13 de agosto de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do 
código de autenticidade impresso em sua lateral” 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 28/2012 
O JUIZ CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 20 de setembro do ano 
em curso, será realizada correição ordinária, na modalidade semipresencial, na 8ª Vara do Trabalho de 
Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das Leis do Trabalho e 
no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº 6/2011, para o que fica cientificado a excelentíssima juíza 
titular da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, no horário das 15h às 16h, no mencionado dia, estará à disposição de 
autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros interessados, para receber 
reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, diretor de secretaria  da corregedoria regional, lavrei o presente edital 
nesta data. 
Goiânia, 13 de agosto de 2012. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Vice-Presidente e Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do 
código de autenticidade impresso em sua lateral” 
______________________________________________________________________________________________ 
 

ATENÇÃO!  AS MATÉRIAS REFERENTES A PROCESSOS JUDICIAIS DO TRT DA 18ª REGIÃO ESTÃO SENDO 
PUBLICADAS EXCLUSIVAMENTE NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT, DESDE 1º DE MARÇO 
DE 2011, CONFORME PORTARIA   TRT 18ª GP/DG/SCJ nº 027/2010. O ACESSO AO DEJT PODE SER FEITO PELO SITE 
www.jt.jus.br  OU DIRETAMENTE POR MEIO DO LINK https://aplicacao.jt.jus.br/dejt/. 
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